
" 

r r r- r C I'- . tJr. r f"' v d . · · r ;ttr , lrHt rtc- ;:;f..bo t/ ( >J( rt(,; (-'a ny ~v r 
Y'..,lr.lit'lrf 

\) 

?;. ... ;.,V< ... ,~t;/ 2{11 

~~cb ,.a0.~ ~~((;; 

,, 

DECRETO N'? 1 . 432 

de 17 de dezembro de 1971. 

"' Institui mao unica de 
ção em trecho da Rua 
raibuna. 

dire 
Pa-

O Prefeito da Estância de são Jos~ dos 
usando das suas atribuiçÕes legais e de confor midade com a 
do item XI do artigo 3'?, combinado com o item V do artigo 
bos do Decreto-Lei Complementar Estadual n'? 9 de 31 de 

Campos , 
alinea 1b' 
39, aro
dezembro 

de 19 69 : 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica instituída mão {;.nica de direção na rua Pa 
raibw1a, no sentido cidade - bairro, no trecho 
compreendido entre as ruas Euclides Miragaia 

Artigo 2'? -

"' e Jose Antonio Rumeno Neme. 

~ "' Este Decreto entrara em vigor 48,00 ( quaren-., -
ta e oito ) horas apos sua publicaçao (artigo 45 
§ 3'?, item V do Decreto Federal n9 62.127, de 
16 de janeiro de 1968) revogadas as disposiç res 
em contr~rio . 

S~rgio 
Prefeito 

Registrado /e publicado no Departa·mento de Admi 
ni stração aos deze ssete dias do mês de dezembro do ano de mil nove 
centos e setenta e um. 
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